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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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Em atenção ao ofício n" 0941/18, Ind1451/1g em atendimento à
proposição do vereador Jair Rizzo , solicitando através da Secretaria de Município
competente, que determine a colocação de uma faixa elevada de pedestres na Rua Dàm
Bosco, nas proximidades da Rua Dom pedro I, vimos informar que conforme
manifestação a secretaria de Município de Mobilidade, Acessibilidade e segurança,
após análise do Nucleo de Planejamenro da SMMAS, não será possivel a coloúção âe
uma faixa elevada de pedestres na Rua Dom Bosco, nas proximidades da Ruá Dom
Pedro I, por não atender a Lei e questôes técnicas. outrossim, será feito o alargamento
com tachões do passeio do lado impar da Rua Dom Bosco e a colocação de placas de
regulamentação de velocidade máxima de 40 km/h. no início da quadra na .squina corn
a Rua Republica e outra de 30 km/h nas proximidades da faixa dà segurança. Acredita-
se, que com estas duas medidas dará maior segurança para os pedestres na travessia
desta rua, pela redução do tempo de percurso e pela redulão de vÀrocidade dos veículos
na aproximação desta faixa de segurança. A execução da sinalização obedecerá
cronograma da SMMAS.

Excelentíssima Senhora Presidente:

Rio Grande, 01 de março de 2019.

YERALEXANDRE DU
Prefeito

À sua Excelência
vera. ANDREA DUTRA WESTPHAL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Doe óryãos, doe sangue: Salve vidas!

Respeitosamente,
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